
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PROCESSO Nº 295/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2023

1. DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:

Art.75, Inc.II da Lei 14.133/2021

II- Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais ), no caso de outros serviços e compras; (Vide 
Decreto n°10.922, de 2021) (vigência).

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Despesa empenhada para Palestra para as famílias santiaguense, duração de 1 hora e vinte minutos com a temática " A IMPORTÂNCIA 
DOS PAIS E DA ESCOLA PARA A FORMAÇÃO DO CÉREBRO E DA APRENDIZAGEM.", a ocorrer no dia 09 de agosto de 2023, as 
19:00 horas no Pavilhão da Igreja Católica. Palestra essa ofertada a todas as famílias santiaguenses, conforme a Lei Municipal n. 898/2018, 
Art. 2° o qual autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar pagamento de despesas no valor de até R$8.000,00 (oito mil reais) com 
atividades, espetáculos, lanches e decorações para evento "Dia da Família na Escola", a ser realizado no mês de agosto. Art. 75, Inc. II (Lei 
14.133/2021)..

3. DESCRIÇÃO DO FORNECEDOR
Fornecedor: LEAN COMPANY LTDA

Endereço: AV MAUA 1428

CNPJ: 24.842.484/0001-84

Município: Maringá PR

4. RAZÃO DA ESCOLHA:

Identificada a necessidade pela Secretaria requerente de promover uma palestra no dia da “Família na Escola”, buscou-se no mercado por 
profissional que atua nessa área. Dessa forma, encontrou-se a palestrante LARISSA RENATA DE OLIVEIRA BIANCHI que é conceituada 
no meio que atua. Neste sentido a escolha do profissional, buscou no mercado alguém com qualidades técnicas, com notória qualificação, 
porém que o preço fosse condizente com o valor que a Administração está disposta a gastar. Pesquisa de preço realizada em empresa e em 
municípios da região que efetuaram a referida aquisição.

5. PREÇO:

R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Esta condizente com o valor de mercado.

__________________ ____       ________________________________       _____________________________
 Tiago de Paris                             Aislan Kerli Ceni                                            Irineu R. Carmo
Presidente                                     Auxiliar                                                         Suplente

6. DESPACHO

À vista de exposição do Assessor de Administração e do Chefe de Gabinete, referente à realização da despesa, independente de Licitação, e 
com minha aprovação, com fundamento nos motivos expostos acima, e de conformidade com a Lei 14.133 de 01 de abril 2021 e 
posteriormente alterações.

(x) Homologo a realização da despesa.
(  ) indefiro a realização da despesa.

Santiago do Sul, 04/08/2023.

____________________________________
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal


